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conêctadas ôo coÍpo por encalxe, Côlxô com
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CoNTRATO No 202603120001
Dispensa Í{e OOOO120260223000164
pRocEsso aDrí!NtsTRÀTtvo l{e oooo1.20260223/0001-64

Salitre - CE

TERMo DE coNTRATo QUE FAZEM ENTRE SI o(A) CÂMARA
MUNICIPAL E L, C, CARDOSO SANTOS LTDA.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL, com sede no(a) AVENTDA SAO PEDRO, 321, CENTRO, Satitre / CE,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.466.447i0001-30, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
ANTONIO SILVIO PINTO LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) L. C. CARDOSO
SANTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 59.078.885/0001-94, sediado(a) no(a) RUA DO
COMERCIO, 19, NORTE, Salitre / CE - CEP: 63.155-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) UJIZ CARLOS CARDOSSO SANTOS, inscrito no CPF ne
CPF/MF Ne 069.433.717-03, tendo em vista o que consta no Processo 1e
00001.20260223/0001-64 e em observância às disposições da Lei na 14.133 de L de abril de
202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica
de Licitação na 0000120260223000164, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRttTIEtRA. OBJETO
1..1. o objeto do presente Termo de contrato é AQUtslÇÃo DE MATERTAL DE

EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALITRE.CE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitaçâo,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DEscRrÇÃo MARCÂ UND erD v.uNlr v. TorAL
ALMOFÂDA OE CARIMBO, apllcaçao carlmbo
automábco. material ôlmoÍàda êÉponja
absorvente, coÍ pretâ, tlpo endhtãda, RÂDEX UiltD 20.0 11.80 236.00
comp.imento 38 mm, lãr9ura14 mm. formato
retângulàr.
ÂLMOFA.DA DE C,ARIMBO. 8plicasão c.rlmbo autonftico, úalãidl .lnofada .lpooia &orvtnrE cor púa lDo dÍidrda (lnprirl.nro 38 mm,
lárgurdr4 mm, frEáo ÍtlareüLr.

CAIXA ARQUIVO. poliêdleno ahâ densldade.

Ij::i1".,yJ;1"#lH::".T:?,ff:1,*: ÂrÂprÂsr uNrD roo,o 10.40 1,o4o,oo
600x400 x313mm.

CAIX 
^RQUM. 

poX.likoo .Xr &Éid.dr, vdiada dohiv.l, ôdidvadÀ co r..çào d. râio6,olãtsrÍE rrrlreÍno & Focr.6os.6(}h{n ÉIho-
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COMPACT
OR

Caaxà

Nossas Redes Sociais; @camarasalitre
v\,ww. camaÍasalitÍe.ce.gov.br

20.0 56,10 1.122,00

CANETA ÉSFERoGRÁRCA coM Ttitr^ t{a coR
ÂZUL; fâbrlcâdo em plá9t(o Ieslstent€ incolor
e tÍanspôrente, pontâ com esÍera de COMPÂCT
tungstênio com esirtta fina; carqa e tômii -- ü-' calxô 20 0 49,50 990,00
conectadaS ôo coípô pol eocaixe. calxô com
5osnldadês
C^NEIA ESFERocÚ?lC CoMTII{T NA coi ÁZUL; í.à.i(ãdo ãn pláúd(o t!ãkgll! irlcolúe E?rEpüürtE, por. (osr trtrÍl & olíEíttrh coo
escÍa fua; carSr e lâEpa cooêciadàs âo (EÍpo poÍ enc.ixp. Crlrr com Í}üid.des
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ESTILETE, tipo largo. espessura 22mm

ISTILETE dpo I Eo. e5p.iú. 22Íím

Av. São PedÍo,321 - Cântro / SalitÍe - CE - CEP 6315t0@
Contato:(8a) 3537-1 60 | E-mail;
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SCRIFTY Caixa

contato@camarasalitsg.ce

SaEâre - dÉ

CANETÂ EsTERoGRÁFlcA CoMTINTA NA coR PRETAi àhGdo .n plá{§, ndrãft hcolo. e ú&lparctrt , poor. (.tn 
"§Í!t 

d. nttrgíÉÍio

coln.s<Ífti ílna:csg. elanpÀ.É .t d5ú(oÍpÕpot.idrÊ. Càixrcíü $úldrd.s

I

I

5
CAt{EÍa MARCÁ-TEXTO, plástlco teclclado,
Íàcetada, amarela, não íecarregável. tíaço I oilDA cairô 20.o
a4mm/íuorE9(ente.
CÂNE-rÂ MÂRCA-TEXTO, pláld.o rlddrdo, í.ctlrdr,rmÍ.IÀ nào rccrn*rv.l. cr(. I r a DD / frrct cant .

40,90 818,00

4,30 86.00

5,40 108.00

37.10 111,30

55,00

4,30 86,00

7,40 148,00

1,20 72,OO

81,50 815,00

26,50 662,50

10,50 420,00

10,50 210,00

349,50 27.960,00

6 UI,IID

coflRETtvo LiQUtDo. mat€í.| basê d'água
rêcâqem rápida, apíesent.çáo Ííô!ao. J@AR UNID
volume 18 ml

CORRETÍVo LIQUDO, m.Gbl bâ!. dl8u. i.c.8@ rlprà, ápíÍÍ€tt Cotr.5.!, volurE t8 ml

COLA BRANCÂ, pôpel, lnstôntânea, lhuido KOALA
tubo com 90 gÍamâs.

coLA BRANCA, papêI, iÍEtartânea, Uquldo úbo (om 90 8l?m6.

ÊNVELoPE DE PAPEL IlFO SACO. tamanho SCRIFTY Caixa
Offcio formato 240x340. Cor brên(o.

ErwELopE DE P PEL TIPo sAco,Dmrntro Of,do ForÍrsto 24ox.34o. cor kàn o-

ENVELOPE PARDO tamônho mêlo oÍÍalo

ENVELOPE PARm ta[laiô ÍnÊio oflcio

20.0

20.0

30

20.0

20.0

25.0

40.0

20.0

80.0

10

11

l2

15

1l

1

I

I

13

14

EXTRÂTOR GRAI4PO, material ôço
galvônizado, tipo êspátula, compriÍnento Ol,lOA Ul{lD
150mm, lâlqurà 15mm.

FXTRAmR GR aMPO, mÀ(!'irl Àso gnkânlrido, ripo .qÉd4mmprimfaro l50rm, lir8u'd lslnm.

FITA ADESÍVA, mateÍial polipropilêno. bpo
gomôda, larlur. 48 mm,compdmento 50m, A)ERE uIlD
coÍ rnàllom,
FÍTA ÂDESIVA úÍrÍiât polip(qil.ro, t&o 8cnád., ht8lrâ 18 Eln .odtp.inxro S&D, (or tD nÍíL

pApEL A/í, celulose ve9êtâ1, impre§sorâ laseí 
CHAII{EX

e jato de tintô. 75 9y'm2, brànca.

PAPEL 
^a. 

(?lulosê !e8Íel iryr.rle. l*Í . j.to ii.lima7s gin2,hEe4

PASTÂ aRQUIVO, material canâo prensaclo, 
POUBRAS

TIPO SIJSPENSA, tamanho ofÍcio.

PASTA ARQUIVo, maenal cirÍão prÊnedo. TIPo SUSPENSÀ Íâm.nlo otício.

crs UNIO

Ol.lDA UNID

6ÀTTE Caixâ

Côixà

UNID

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
www.camarasalitre.ce.gov.br

GRAMPÊAOOR, m€tEl, profissionà|, 100 fl,
2316, 23tA, 23lr0, € 23113, aiuste de OilOÀ Ul{lD 10.0
profundidade/tôse emboÍrachadà.

GRÂMPEAm& EêrrL ptsfisslollal lm fl, 236, 23/8, l3l10,. 23n3. aF!r. dê põÍlÍldd.de/tõe eúboÍrrü.d..

GRÂtilPÊADoR. mêtal. mesa, 25 Í1,2516. bas€
de boírachô.

GR MPEÂID& rn ól É5.,25 fl26l6, bÀt d. hrrà(à..

16

cRAMPo p/ GRAIIPEADOR, matedâl m€tal,
tratamênto supêócial oalvanizado, tamanho GATTÉ Caixa
26t6.
cRÀMPo p/ GRÀMPEADOR, dlat!Íjrl mÊtal, o' ãDnto süp.úcial S.lvadzido, l.mr[ho 2fl6.

GRAMPO P,/ GRAMPEAIX)R 23,/10, caixô com
1.000 unidades

Gn MPO P/GR MPEÀDOR 2?r0,(àLrâ coín l.oql unid.dcs

18 60.0 18,20 1.092,00

c

3.0

165,00

10.0
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Av. São PÊdío,321 - Cêntro / Salite - CE - CEP 6315il00

PASIA ARQUIVO. mate.ial .aítâo grensôdo, FRAMA U ID
TlfO AZ, lombôda la.ga, tâmanho oício.

PASTA ARQI IvO. o&rld ertâo pÍ.n!âdq TIPo AZ, lodrda lr8r, lamanho oído.

40.0

40.0

12.0

24-O

NiÍTA PARA CARII,IBO, COR PREÍA,
componedtês base ól€o. apllcôção .lmoÍada, RADÊX UNID 12.0
capô<ldade hàsco uloml.

TlltTÀ PÀRÁ. cÂRIMBo, C()R PRETÀ,conponê !' b.Íê óteo, lpllc.são àhoÍ.da, c4ãcüadê fr.!.o 10Ínl.

COLÂ DE ISOPOR. com 90 grômas

COLA DE ISOPOR, com 90 grnÍã.

I
çonüBto«rcâ ma ra ea litrB.cê.gov

19

20

21

22

24

27

2A

3l

COLECIOiIADOÂ, MODELO PASTÀtipo simples
com âbas, lerguÍà 230 mm, altuÍa 360 mm, TF|S UÍ{tD 20.0 5.50 ltO,OOlombâdâ êstÍetâ mm. caràctens(Cas
adlclonâis com elástiao.
CoLECIONADoR, MoDELo PÂSTÀ.opo íeptcs coo àõ, lrrgurà 230 ÍnÂ! âlúi 360 m, lotÍbadâ ..Edtâ Ím, car.ct tGtlês aüdoiô& co,Il

19.00

80.00 1.280,O0

4,80 192.00

4,25 51.00

4,50 54,00

5,60 67,20

4.10 98,40

21,20 424.00

17,15

3,90 78,O0

CAIXA DE CORRESPO DÊNCIA TRIPLA.
aÍticulâda, dê mesa, Íabícadà em DELLO UNID 16.0
Pollêstirêno e SupêÉResistêatê. CoÍr| Cristal

CÀXÀ DE @RRESPONDÊ||CIATRIPLÀ adicul.da & ú.iá, íràri(ida Eo Po[.íir.ío Ê §p.í-R.sisEírc.Cc'r: Cri.ol

CLtPS; de açoi paral€lo: nlquelàdoi 2/0: càixa
com 50O gramas.

CLIPS: & a@; p.ntelo: niquêlido: 2,Or (ôtxa com í[.8ramas.

ACC Calxas

RÊcua púsTtca DE 30cu coMUM, plásdco
cÍistô|, 30 cm, mllimêtrdda, ÍÍgido. WALEU UNID
ranspâÍentê.
úGUA PLÁSíC^ OE 3{rcM coMt M,puíi.o criíel. n ce, miliíDêr.d., rígido. m.§par!|Íe.

ÂÊGUA PúsI€A DE 6OCM COMUM,PIáSIiCO
cíistô|, 60 cm, milimêtrôda, íígido. WÂL€U UNID
tlànSparentê.
ÚGU^ PúsncÀ DE 60q1, col{t,}úplÁd(o crríal m cm, trúx,tr cadâ, rigrdo, raspütÍü..

KOALA UNIOÀDES

25

29

l0

CLIpSj d€ aço; pâral€b: nhuêlôdo; 8/0; caixa
com 25 unldades.

CLIPS; d€ àço; pÍ'dldo; rnquelado; 8/rq tairi com 25 úridâd.s.

ACC

acc

Caixôs

PARÉ5

Càixas

20.0

20.0

200

PiLHA. tamáoho pêquena. tipo akalina, PANASONI
modelo ÀAA- C

PILH^, râm.Dho p.qü6r." dpo Âlcâlhâ, Eo.ldo AAA.

CLIpS; dê aço; pâralelo; niquelado: Uo: caixa
com 25 unidades.

cllPsi d! rç; parddoi niquelido: l/0; caua (om 25 uDidàdcs.

470.O0

v.Lr r.a.t :u,.it69,40

2. CLÁUSULA SEGUI{DA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigênciô deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com inÍcio na data de 12 de março de 2026 e encerramento em 06 de janeiro de
2027, prorrcgável na forma do art. 107 da Lei nc 14.133 de 2021..

Nossas Redes Sociais: @ camaÍasalitre
w!$Ív. caÍnarasalitÍe- ce. gov. br

LIVRO DE ATA PAUTÂDO 33X23CM Cf2OOF[S Tll,tBRÂ Unidade 20.0 23,50

Livro dc.4 psurrdo. nünÊrâdo, co.D Êrmo d. ià.ürâ ê.úcêtrnleíÍo, ihêdhdô.prorlBÀdatrlüe 3 x 23 cm, com 200 folh.s.

.q. &.Ser?

Salitre'CE

UF.

Contator(88) 3537-1 030 | E-Ínáil;

143,00

12.0

26
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3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo dê Contrato é de R$ 40'069'40(quarenta mil e
sessenta e nove reais e quaÍenta centavos).

3,2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,. ênca.rgos s'tsiais,

irãÉãrnirtãi, lievidencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete'

iõrio u ouiros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAT{EilTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em d-otação

orçamenúriá- piOpiia, prevista no orçamen_to do(a) Câmara Municipal, na classific_ação

ãuãiro, otor.ôt.ó:r.or.z.oor - MANÚTENçÃ6 E FUNSI9NAMENTO DAS ATIVIDADES Do
tÉCiSúrrúO MUNtCtpAL, R$ 40.069,40 no elemento de despesa 33903016: Material de

Consumo, Material de Consumo - Material de Expediente, Material de Expedientê

5. CLÁUSULA QUIT{ÍA - PAGAiIENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no

Termo de nàferêniiaPôelo Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica na

0000120260223000164.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interrêgno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice do IGPM,

exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.iustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença corrêspondente tão logo seia(m) divulgado(s) o(s) Índice(s)

definitivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituiçâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por aPostilamênto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA OE EXECUçAO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OÍTAVA. ENTREGA E RECEBI}IEIITO DO OB'ETO

8.L. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referêncla/Proieto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica na

00001202 60223000164.

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
www.camarasalitÍe.ce. gov. bÍ
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto
Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação ne 0000120260223000164.

10. CLÁUSULA DÉC|MÂ, - OBRTGAçOES OA COÍi|TRATAI{TE E DA COITRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Proieto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação na
0000120260223000164.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. SANçÕEs ADMINISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de ReÍerência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de Licitaçáo no
0000120260223000164.

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUÍ{DA - EXTrilçÃO
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc 14.].332O2L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.133, de 2o2L.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçôES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei

na 14.133, de 2O2l.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 1,25 da Lei n0 14.133, de
2021.

L4.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. L29 da Lei na 14.133, de 2021..

E,

15. cláusuLA DÉctMA QUTNTA - DOs cAsos OMtssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PuBLtcAçÃo

Nossas Redes Sociais: @camarasalitre
!wvw. caÍnaÍasalitÍe . ce. gov. br
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16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por
extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ne 1.4.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCITI,IA SÉTIMA - FORO

1.7.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 151, da Lei nc f 4,L33|2O2L,

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, gue, depois de lido e achado em ordêm, vai assinado pelos
contraentes.

SALITRE/CE, L2 de março de 2026.
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L. C. CARDOSO SAÍiITOS LTDA
cI{PJ/MF Ne 59.078.885/OOOl-94

LUIZ CARLOS CARDOSSO SÂNTOS
Relponsóv€l lcaal da CONTR/\TADA
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